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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 002121-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auloríza a:

lNrEREssADo: C L Tozetto Eirelli.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcr.l: Av. Governador José Lindoso, no 0í, Andaraí,
Manicoré-AM.

CNPJ/CPF: 36.224.940 10001 -01

Foxa: (92) 99177-2865

REGrsrRo No IPAAM: 0703.0708

ArrvrDADE. lndústria Madeireira

INscntÇÃo Esr,rnual: 05.41 6.683-7

FAx:

PRocEsso Ne: 07 81 12021 -22

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Governador Jose Lindoso, no 01 , Andaraí, nas
coordenadas geográfi cas: -05048'5,73' e -6'l 01 7'25,90", Manicoré-AM.

FINALTDADE: Autorizar o desdobro secundário da madeira - beneficiamento de
madeira, depósito de madeira para comércio varejista e a fabricação de móveis.

PorENcrALPol-rrrDoR/DEGRADADoR:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA3 03 ANos.

Atencâo:
. Esta licetlça é composta de 16 restrições e/ou cotrdições coDstatrtes no verso, cujo llão

cumprimento/atendimetrto sujeitará a sus inyalidação c/oü as pcnrlidsdes previstas em normas,
. Esta licença não comproya trem substitui o docümento de propried&de, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Esta licença deve perma[ecer tra localizsção da atividade e exposta de forma yisÍvel (fr€ntc e verso),
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Rosa Geisller Juliano Marcos de Souza
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" OO2I2I-01

l. O pedido de lic€nciamento e a respectiva concessão da mesmq só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico Íegional locâl ou local de grande circulação, em meio eleüônico de comunicação
mantido pêlo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei no.3.785

de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitaçâo da Íenovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dirs, antes

do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedidâ mm base nas informações constantes no processo n". 07t12021-

22.
4. Toda e qualqu€r modificaçlo introduzida no projero após a emissão da Licença implicanâ na sua automática

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atiyidade e finalidade constântÊ na mesm4 devendo o

interessado Íequerer ao IPAAM novs Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
Z. É prolúiao o hnçameoto in natura a céu úerto e a queima de resíduos a céu úerto ou em recipientes,

instalações e equipamentos, nll,o licenciados para essa Íinalidade confome Art. 47, II e Ul da Lei N'
t2.305/2010.

8. O armazenamento temporário dos reslduos do empreendim€nto deverá ser realizado em local apropriado e

destinados, conforme Plano de GeÍenciam€nto de Rêsíduos Sólidos - PGRS simplificado aprovado pelo
IPAÁM, até que sejâ realizâda â destinação dos mesmos.

9. Qualquer pessoa Íisica ou jurídica, que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e

subprodúos florcstais, está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (aÍ. 10" da Lei rf 2.4161 \,
devendo mant€r em aÍquivo na empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de

manteÍ a matéria pdma organizada por tipo e espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência da matéria
pÍimâ durante as operações de monitoramento e fiscalização.

10. ManteÍ atuali,a,lâs as tabelas de romaneio, apÍesentando-âs aos órgãos ambientais competentes quando

solicitadas.
I l. Adotar o sistema eletrônico de Controle de PÍodutos Florestais (sistema DOF) para a entrada e saída de

matéria-prima fl orestat do empreendimento.
12. lndlcios de comercializstão irregular de créditos no sistema DOF oonstatados por meio de análise de

relatórios parciais de atividades dos PMFS, monitoramento do sistema DOF ou de vistorias técnicas, podem

âcaÍÍet Í nâ suspensâo da origem até a realização de fiscalizaçilo no empre€ndimento.

13, Informar €m Sistema DOF a conversão de produtos florestais, por meio do pÍocessamento industÍial ou

proc€sso scmi-mecanizado, respeitando os limites máximos de coeficiente de rendimentos volumétrico
dispostos no Anêxo II da IN-IBAMA 2ll14 (aÍtigo 54 da IN/IBAMA/N" 2ll14)

14. Informar em Sistems DOF I destinação final parâ op€rações que resultam na salda do Foduto florestal do

fluxo de conüote, m€diante I sua. utitizaçâo ou aplicâçito final, ou pela transformação em produto acabado

pra efeito de sliraliz?çáo contábil junto ao Sistema DOF, estando o usuário sujeito às sanções previstas na

legislação arnbienfal em caso de desconformidade entÍe os saldos contabilizados e as quantidades dos

estoques flsicos existentes (aÍigo 56 da IN/IBAMAN'21/14).
15. AprcsentaÍ relalórios paÍciais de atividade (anualmente a partir da lib€ração da LO), para

monitoramento/acompanhamento das atividades, devidamente assinados pelo responsável técnico da

indústria, confoÍm€ TeÍmo de RefeÉncia (Modelo IPAAM).
ló. Enviar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçâo' o relatório de

geÍenciamento de Íesíduos sólidos industriais


